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“Perspectivas e possíveis 

estratégias para a implantação 

de uma proposta de remoção de 

MCA (material contendo 

amianto), como a da Lei 

Municipal 10.607/2019”



AMIANTO OU ASBESTO

“MAIOR  CATÁSTROFE 

SANITÁRIA DO SÉCULO XX

“Relatório Oficial  do Senado Francês de Outubro/2005 culpa o 

Estado, as indústrias e até sindicatos pela contaminação pela fibra 

cancerígena, proibida no país desde 1997”

Jornal “O Estado de São Paulo”, 27/10/2005

Estado francês acusado de ter se deixado “anestesiar pelo lobby do 

amianto”



Crisotila

AntofilitaActinolitaTremolita

CrocidolitaAmosita



O AMIANTO FOI USADO EM 

MAIS DE 3.000 APLICAÇÕES, 

TAIS COMO: TELHAS PARA 

COBERTURAS, CAIXAS 

D’ÁGUA, TUBULAÇÃO, 

PASTILHAS E LONAS DE 

FREIOS, TECIDOS ETC.











































LEI 10607 DE 11/9/2019

Art. 2º Os órgãos de administração direta ou indireta do município de Florianópolis, terão a partir da publicação desta Lei, um prazo de

quatros anos para fazer a substituição total dos materiais que contenham amianto em suas edificações.

§ 1º No prazo de um ano, serão levantados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura todas as obras previstas para substituição do

amianto, cuja informação deverá ter divulgação pública.

Art. 3º Até que haja a substituição definitiva dos produtos, materiais ou artefatos, em uso ou instalados, que contêm amianto, bem

como nas atividades de demolição, reparo e manutenção, não será permitida qualquer exposição humana a concentração de poeira

acima de um décimo de fibras de amianto por centímetro cúbico (0,1 f/cc).

§ 1º As empresas ou instituições, públicas e privadas, responsáveis pela execução de obras de manutenção, demolição, remoção de

material, bem como sua destinação final, que contenham amianto ou em relação às quais haja suspeita de o conterem, deverão adotar

toadas as medidas necessárias à proteção da saúde dos trabalhadores, priorizando as medidas coletivas às individuais, respeitando o

disposto na legislação sanitária estadual e municipal, nas normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, legislação

ambiental e outras disposições legais ou normativas que sejam mais restritivas no que concerne às medidas de proteção ao meio

ambiente e à saúde pública.

§ 3º A destinação final de resíduos e entulhos contendo amianto, proveniente de obras, reformas e remoção de materiais de

construção civil, deverá obedecer ao disposto na Resolução nº 348, de 2004 do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), que

classifica estes resíduos como perigosos (Classe D) e, que, portanto, serão destinados em aterros industriais para lixos perigosos

(Classe I) licenciados pelo órgão ambiental estadual ou municipal e cadastrados junto ao Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 4º A destinação de resíduos contendo amianto para obras de qualquer tipo acima de cem metros quadrados será custeada pelo

proprietário ou responsável pela obra, que deverá manter o comprovante de destinação final de resíduos, para fins de fiscalização e

futuras obras no mesmo empreendimento.

§ 5º Será de responsabilidade da COMCAP a destinação final do resíduo nos empreendimentos com quantidade inferior à cem metros

quadrados de substituição de amianto.

Art. 4º A não observância ao disposto nesta Lei, será considerada infração sanitária e sujeitará o infrator à penalidade estabelecidas na legislação

sanitária do Estado de Santa Catarina, especialmente no art. 61 da Lei nº 6.320, de 1983, ou através de outros instrumentos normativos, atinentes ao

assunto, instituídos pela Diretoria de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde



Entulho ou Resíduo de obra é todo 

o material fruto de sobras ou do 

desperdício, de demolição ou 

desmonte, e deve ser tratado e/ou 

disposto, evitando a dispersão do 

risco e a contaminação de terceiros 

e do meio ambiente. 

NA DÚVIDA OU POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO, 

CONSIDERAR O RESÍDUO COMO SENDO DE AMIANTO

“AUSÊNCIA DE PROVA, NÃO É PROVA DE AUSÊNCIA”



“ANTES DE SE PROPOR 

QUALQUER PROCESSO DE 

DESAMIANTIZAÇÃO (CURA), 

PRIMEIRO TEM DE SE FAZER UM 

BOM INVENTÁRIO (DIAGNÓSTICO 

DO PROBLEMA) ”



IMPLANTAÇÃO DE UMA PROPOSTA DE REMOÇÃO DE MCA E 
DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE SEGURA

 INVENTÁRIO

 DEFINIÇÃO DE PRIORIDADES

 ANTES DE INICIAR OS TRABALHOS DE 

REMOÇÃO E/OU DEMOLIÇÃO ELABORAÇÃO 

DE PLANO DE TRABALHO A FIM DE:
a) proporcionar toda proteção necessária aos 

trabalhadores

b) limitar o desprendimento da poeira de asbesto no ar < 

0,1 f/cc

c) prever a eliminação dos resíduos que contenham 

asbesto



IMPLANTAÇÃO DE UMA PROPOSTA DE 
REMOÇÃO DE MCA

 ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS DE 
CONTROLE COLETIVO (EPC) OU INDIVIDUAIS 
(EPIs) EM FUNÇÃO DO ESTADO DE 
DEGRADAÇÃO DO MATERIAL

 ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS 
COMPLEMENTARES DE SEGURANÇA EM 
FUNÇÃO DOS RISCOS ASSOCIADOS 
(TRABALHO EM ALTURA, LOCAL CONFINADO, 
OBRAS VIÁRIAS)

 APRESENTAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO

 DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADES (ÓRGÃOS 
E SETORES ENVOLVIDOS)









IMPLANTAÇÃO DE UMA PROPOSTA DE 
REMOÇÃO DE MCA

 TRANSPORTE

 DESTINAÇÃO FINAL

 FISCALIZAÇÃO



“ENTULHO” DE OBRA CONTENDO AMIANTO

RESÍDUOS

CLASSE “D” A SER DISPOSTO EM 

ATERRO INDUSTRIAL PARA LIXO 

PERIGOSO (RESOLUÇÃ0 

348/CONAMA)

DEVOLVIDO AO PRODUTOR 

(PRINCÍPIO DO POLUIDOR PAGADOR)

















DESABAMENTOS

EX.: IGREJA RENASCER EM CRISTO EM SP

ACIDENTES AMPLIADOS

TAIS COMO TORNADOS, 

FURACÕES

OU









REMOÇÃO DOS 

RESÍDUOS DE AMIANTO

E TRANSPORTE

















Resíduos com amianto embalados em filme 
plástico resistente sobre pallets e e cintados





Acondicionamento de resíduos 
quebrados em big bags



TRANSPORTE



PLACAS PARA TRANSPORTE DE RESÍDUOS 

PERIGOSOS (CLASSFICAÇÃO ONU)



Carga acondicionada na carroceria para transporte 
ao aterro industrial para lixo perigoso



Transporte pronto para seguir até o aterro para lixo perigoso em 
caminhão com placas indicativas de carga perigosa, que deverá estar 
coberta por encerado ou material resistente. As placas deverão estar 

inclusive na lateral da carroceria do caminhão



Carga acondicionada na carroceria para transporte 
ao aterro industrial para lixo perigoso



Detalhe da carga de resíduos, contendo amianto, 
acondicionada no caminhão, para transporte até o 

aterro para disposição final



Carroceria limpa e aspirada



DISPOSIÇÃO FINAL

EM ATERRO CLASSE 1

PARA LIXO PERIGOSO



No aterro (classe 1), a carga é transferida 
até a célula de disposição final



ATUAÇÃO NOS 

EQUIPAMENTOS 

PÚBLICOS

(definição de 

prioridades)











http://www.abrea.org.br

http://www.abrea.org.br/apresentacao.html

